INDICAÇÃO Nº 
1035
, DE 2005

CONSIDERANDO a recente contratação de empresa para a administração, gerenciamento e agilização dos serviços de arquivamento e desarquivamento de processos judiciais;

CONSIDERANDO que essa nova sistemática, ao contrário do que se pretendia, tem acarretado demasiado atraso no atendimento de requerimentos de desarquivamento, o que tem chegado ademorar até quatorze meses;

CONSIDERANDO os evidentes prejuízos que essa circunstância causa, tanto para os jurisdicionados, que têm protraída a satisfação das pretensões que apresentam em juízo, quanto para o adequado fornecimento da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO, enfim, os esforços da 12ª Subsecção de Ribeirão Preto da Ordem dos Advogados do Brasil, empenhada que está em mobilizar as autoridades do Estado de São Paulo a corrigir essa grave situação;

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a adoção das providências necessárias para a otimização dos serviços de desarquivamento de processos judiciais, com a máxima urgência possível. 

Sala das Sessões, em

Deputado Renato Simões - PT
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